
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos de natureza especial e
em comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos
relacionados no art. 3º do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, bem como da
declaração firmada pelo servidor quanto à inexistência de nepotismo, nos termos do art. 37 da
Constituição Federal, dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, do art. 16
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do art. 5º do Decreto nº 32.751,
de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2022
133º da República e 62º de Brasília

MARCUS VINICIUS BRITTO
Governador em exercício

 
ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 42.921, de 12 de janeiro de 2022)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 00401122);
Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 00401116) - UNIDADE DE TECNOLOGIA -
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO TERRITORIAL E URBANA DO
DISTRITO FEDERAL - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 00401170) - ASSESSORIA
JURÍDICO-LEGISLATIVA - Chefe, CPE-03, 01 (SIGRH 00401130); Assessor Especial,
CNE-05, 01 (SIGRH 00401132) - ASSESSORIA TÉCNICA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS -
Chefe, CNE-07, 01 (SIGRH 00402271) - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL - Assessor Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 00401213) - COORDENAÇÃO
ADMINISTRATIVA - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL - GERÊNCIA DE
TRANSPORTES - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 00401547)- SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E PRESERVAÇÃO - SUBSECRETARIA DE
POLÍTICAS E PLANEJAMENTO URBANO - COORDENAÇÃO DE POLÍTICA
URBANA - Assessor, CC-05, 01 (SIGRH 00402007) - SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO DO TERRITÓRIO - SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DAS
CIDADES - COORDENAÇÃO DE GESTÃO URBANA - DIRETORIA DAS UNIDADES
DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL CENTRAL ADJACENTE I - Assessor, CC-06, 01
(SIGRH 00402069) - SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS -
COORDENAÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH
00402141).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 42.921, de 12 de janeiro de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-08, 01 - UNIDADE
DE TECNOLOGIA - COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO
TERRITORIAL E URBANA DO DISTRITO FEDERAL - Assessor, CPC-07, 01 -
ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Chefe, CNE-03, 01; Assessor Técnico, CPC-
04, 01 - ASSESSORIA TÉCNICA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS - Chefe, CNE-06, 01 -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Especial, CNE-06, 01 -
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL -
GERÊNCIA DE TRANSPORTES - Assessor, CC-06, 01 - SECRETARIA EXECUTIVA
DE PLANEJAMENTO E PRESERVAÇÃO - SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS E
PLANEJAMENTO URBANO - COORDENAÇÃO DE POLÍTICA URBANA -
Assessor, CC-06, 01 - SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TERRITÓRIO -
SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - COORDENAÇÃO
DE GESTÃO URBANA - DIRETORIA DAS UNIDADES DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL CENTRAL ADJACENTE I - Assessor, CPC-08, 01 - SECRETARIA
EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -
CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS - UNIDADE DE LICENCIAMENTO
DE OBRAS - Assessor, CC-08, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL,
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 42, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto n° 38.094 de 28 de março de 2017,
considerando os dispositivos previstos no 1º do artigo 2º, do Decreto nº 17.079 de 28 de
dezembro de 1995, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público, correspondentes a utilização de áreas
públicas com finalidade comercial ou de prestação de serviços, no âmbito desta Região
Administrativa de Planaltina-DF RA-VI, nos termos do ANEXO I, da Ordem de serviço -
SUCAR de 26 de maio de 1998 e o Parecer nº 72/2008-PROCAD/PGDF.
Art. 2º A correção dos valores de preço público com base no INPC/2021 (IBGE).
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE PEREIRA COUTO CABRAL
 

ESPAÇO OCUPADO EM AREAS PUBLICAS COM

FINALIDADES COMERCIAIS E/OU DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

UNIDADE
VALORES EM REAIS PREÇO

PÚBLICO

    DIA MÊS ANO

Comércio estabelecido: * * * *

a) com cobertura (Marquise, toldo, teclado e similar); M² 0,39 11,77 141,15

b) sem cobertura . M² 0,17 5,19 62,27

Estacionamento cercado, sem cobrança de ingressoou

qualquer preço.
M² 0,019 0,56 6,64

Canteiro de obras, parque de diversões, circos,

exposições e similares
M² 0,038 1,14 13,70

Area efetivamente utilizada por estabelecimento de

ensino (coberta ou não)
M² 0,038 1,14 13,70

Comércio ou Serviço de Ambulantes em veículos,

motorizados ou não:
* * * *

a)Balcões, carrinhos, tabuleiros, bancas e similares; UNID. 0,91 27,33 327,97

b)Caminhões. UNID. 4,46 133,88 1.606,62

Banca em mercado M² 0,37 11,07 132,85

Avanços de Postos de Serviços (PAG/PLL) M² 0,05 1,73 20,76

Abrigo de táxi e estacionamento são livres e gratuitos

em conformidade com o artigo 31, parágrafo 1° da Lei

5.323/2014

M² 0 0 0

Área efetivamente utilizada com instalações e

equipamentos que concorram para a realização de

eventos com finalidade comercial.

M² 0,39 11,77 141,15

Outras finalidades M² 0,37 11,07 132,85

1. Observar dispositivos da Lei 3.036/2002;
2. Os pontos de táxi e estacionamentos são livres e gratuitos, de acordo com o Inciso 1º do
Artigo 31 da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 06, DE 11 DE JANEIRO DE 2022
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições e de conformidade com o Decreto nº 38.094/2017, resolve:
Art. 1º Dar continuidade ao Procedimento de Sindicância para apurar as possíveis irregularidades
na contratação e execução de obras apontadas nos autos do processo 00480- 00001627/2020-66,
conforme Ofício nº 01/2022 - RA-RFII/GAB/CSP-OS34-2019 (77527635), Ofício nº 570/2020 -
CGDF/SUBCI (38370232) e Ofício nº 17/2020 - CGDF/SUCOR/COSUC (53125523).
Art. 2º Os trabalhos de apuração deverão ser conduzidos em processo criado no Sistema Eletrônico
de Informação - SEI especificamente para a Sindicância nº 03/2020 e sob a condução da Comissão
Permanente de Sindicância desta Administração Regional, criada por meio da Ordem de Serviço nº
34, de 18 de junho de 2019, publicada DODF n° 129, de 11 de Julho de 2019.
Art. 3º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias
corridos, nos termos da Instrução Normativa nº 04, de 21 de dezembro de 2016, oriunda da
Controladoria Geral do Distrito Federal;
Art. 4º O não cumprimento ou o retardamento injustificado da apuração dessa Tomada de Contas
Especial poderá ensejar responsabilização ao servidor que der causa, nos termos do Art. 181 e
seguintes da Lei Complementar nº 840/2011, bem como configurar ato de improbidade
administrativa, preceituado no artigo 11, inciso II, da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA MARIA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE VICENTE PIRES DO DISTRITO FEDERAL,
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 42, incisos XI e XII, do
Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28
de março de 2017, e tendo em vista o disposto no §1°, do artigo 2°, do Decreto nº 17.079,
de 28 de dezembro 1995, resolve:
Art. 1º Atualizar os valores de preço público correspondentes à utilização de áreas
públicas, no âmbito desta região Administrativa, referentes ao ano de 2022.
Parágrafo único. Os preços públicos foram calculados com base no Decreto nº 17.079, de
28 de dezembro de 1995, alterado pelos Decretos nº 19.265, de 26 de maio de 1998 e nº
25.792, de 02 de maio de 2005, com os coeficientes transformados em reais, atualizados
nos termos do parágrafo único, do artigo 1°, da Lei nº 1.118, de 21 de junho de 1996 e
artigo 1°, da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 42 do Regimento Interno, das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094,
de 28 de março de 2017, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do artigo 2º, do Decreto nº 17.079, de 28
de dezembro de 1995, a Ordem de Serviço - SUCAR, de 26 de maio de 1998, a Ordem de Serviço de 20 de
setembro de 1999 RA-XVIII, e o Parecer nº 72/2008-PROCAD/PGDF, resolve:

Art. 1º Atualizar o valor do preço público correspondente à utilização de áreas públicas, no âmbito da Região
Administrativa do Lago Norte, para o exercício de 2022, nos termos do ANEXO I, desta Ordem de Serviço, em
10,96 % (dez inteiros e noventa e seis centésimos por cento) segundo a variação acumulada do Índice Nacional
de Preço ao Consumidor - INPC (em observância ao art. 1º da lei Complementar 435/2001);

Art. 2º Valores corrigidos conforme variação acumulada do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos
últimos 12 meses, correspondente a 10,96 % (Portaria SEEC/DF n.º 342/2021 de 28/12/2021)

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

MARCELO FERREIRA DA SILVA

ANEXO I - 2022

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
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(*) Observar os dispositivos da Lei nº 3035/2002 e Decreto nº 28.134/2007.

(**) Observar a Lei nº 4.257/2008 - Decreto nº 30.648/2009 e Decreto nº 38.555/2017.

(***) Observar a Lei nº 5.323/2014.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 3 de 05/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de
28 de março de 2017, considerando os dispositivos previstos no § 1º do artigo 2º, do Decreto nº 17.079, de 28
de dezembro de 1995, resolve:

Art. 1º Atualizar os valores do preço público, correspondentes a utilização de áreas públicas com finalidade
comercial ou de prestação de serviços, no âmbito desta Região Administrativa de Sobradinho RA-V, nos termos
do ANEXO I, da Ordem de serviço – SUCAR de 26 de maio de 1998 e o Parecer nº 72/2008-PROCAD/PGDF.

Art. 2º A correção dos valores de preço público com base no INPC/2019 (IBGE) ACUMULADO= 10,96%.

Art. 3º Convalidar os atos praticados a partir de 03 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ABÍLIO CASTRO FILHO

ANEXO I

javascript:void(0);
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(*) Observar dispositivos da Lei nº 3.036/2002.

(**) Os pontos de táxi e estacionamento são livres e gratuitos, Inciso 1º do artigo nº31 da Lei nº 5323 de 17 de
março de 2014.

(***) As Administrações Regionais, mediante supervisão da Secretaria Executiva das Cidades, devem definir o
preço público cobrado pelo uso do espaço e as despesas administrativas de acordo com o local, forma, atividade,
valor do metro quadrado Arts. 8º e Art. 3º Decreto nº 39.769, de 11 de abril de 2019 e Art. 20 da Lei nº 6.190,
de 20 de julho de 2018.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 12 de 18/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo n° 42, o Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto n° 38.094, de
28 de março de 2017, considerando os dispositivos previstos no 1° do artigo 2°, do Decreto n° 17.079, de 28 de
dezembro de 1995, resolve:

Art. 1º Atualizar o preço público correspondente à utilização de áreas públicas com finalidade comercial ou de
prestação de serviços, no âmbito da Região Administrativa do Recanto das Emas, referente ao ano de 2022,
conforme variação acumulada do INPC-Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos últimos 12 meses,
correspondente a 10,96% (Portaria SEE/DF nº 342, de 24 de dezembro de 2021).

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DALVAN SOARES DE OLIVEIRA

ANEXO I – 2022

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 18 de 26/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 42 do Regimento Interno, das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094,
de 28 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Atualizar o valor do preço público correspondente à utilização de áreas públicas, no âmbito da Região
Administrativa do Cruzeiro, para o exercício de 2022, nos termos do ANEXO I desta Ordem de Serviço, em
observância ao parágrafo 1º do artigo 2º, do Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de 1995, Ordem de serviço
- SUCAR de 26 de maio de 1998 e o Parecer nº 72/2008 - PROCAD/PGDF.

Art. 2º Atualizar os preços da tabela de ocupação de próprios da Região Administrativa do Cruzeiro, referente ao
ano 2022, nos termos do ANEXO II e III desta Ordem de Serviço, conforme o que consta do Decreto n° 19.995,
de 31 de dezembro de 1998, Decreto nº 14.758 de 1º de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 3° Valores foram corrigidos em conformidade aos percentuais mensais da variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (variação acumulada INPC nos últimos 12 anos = 10,96% (dez inteiros
e noventa e seis centésimos por cento), em observância à Lei Complementar nº 435/2001 e a Portaria SEEC/DF
nº 342, de 28 de dezembro de 2021.

Art. 4° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

LUIZ EDUARDO GOMES DE PAULA PESSOA

Anexo I – ANO 2022
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*Observar as Leis nº 3.035/2002 e nº 3.036/2002

** Observar a Lei nº 4.257/2008 – Decreto nº 30.648/2009 e Decreto nº 38.555/2017

Anexo II – ANO 202
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Anexo III – ANO 2022
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Este texto não substitui o publicado no DODF nº 26 de 07/02/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições
legais e com fundamento no que dispõe o Inciso XI e LXVI, do Artigo 42, Decreto nº 38.094/2017, do Regimento
Interno das Administrações Regionais, resolve:

Art. 1° Atualizar os preços da tabela de OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DE TAGUATINGA, constante da
Ordem de Serviço nº 06, de 21 de janeiro de 2021, página 02, do DODF nº 18, de 27 de janeiro de 2021,
conforme o que consta do Decreto n° 14.758, de 1º de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 2º Valores corrigidos conforme variação acumulada do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor dos
últimos 12 meses, correspondente a 10,96 % (Portaria SEEC/DF nº 342/2021 de 24 de dezembro de 2021).

Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ANEXO – I
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* QUADRAS DE ESPORTES FECHADAS OU CERCADAS, COM ILUMINAÇÃO

ANEXO – II
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Valores atualizados conforme Lei Complementar Distrital nº 435 de 27 de dezembro de2001 - VALORES VÁLIDOS
ATÉ ATUALIZAÇÃO EM JANEIRO/2023.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 10 de 14/01/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições e em
conformidade com o Artigo 42, do Decreto de nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Atualizar o preço público correspondente à utilização de áreas públicas com finalidade comercial ou de
prestação de serviços, no âmbito da Região Administrativa de Samambaia, em conformidade Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, de 10,96% publicado na Portaria nº 04, de 13 de janeiro de 2022, da Secretaria
de Estado de Governo do Distrito Federal, com o disposto.

Art. 2º Esta Ordem de Serviços entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ALMEIDA AIRES

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b5db4f01ebdb42d587b93be51f602762/segov_prt_4_2022.html
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Este texto não substitui o publicado no DODF nº 40 de 25/02/2022
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2022 (*)

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 42, inciso XI e XII do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março
de 2017, e tendo em vista o disposto no § 1º do Artigo 2º, do Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de 1995,
resolve:

Art. 1º Atualizar os valores de preços públicos correspondentes a utilização de áreas públicas no âmbito da
Região Administrativa do Gama referentes ao ano de 2022, conforme consta no Anexo I.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ERIVAN DA SILVA NEVES

ANEXO I - ANO 2022

____________________

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 5, de 07 de janeiro
de 2022, página 4.

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 18 de 26/01/2022

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/
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